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Apresentação

A aprovação do Código de Trânsito Bra-
sileiro (CTB), instituído pela Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, representou um
grande passo rumo à conquista de mais se-
gurança e disciplina para o nosso trânsito.
Ao introduzir mecanismos punitivos subs-
tancialmente mais rigorosos que os previs-
tos na legislação que o antecedeu, o CTB tor-
nou-se um poderoso instrumento no comba-
te à violência no trânsito e ao caos que se ins-
taurara nas vias urbanas e rodovias do País.

Em que pese a infinidade de propostas
de alteração, objeto de  projetos de lei que
começaram a ser discutidos logo após a en-
trada em vigor da Lei nº 9.503/97, pode-se
dizer que o Código ainda preserva o espírito
original. Entre tantos projetos apresentados,
apenas dois foram efetivamente acatados pelo
Congresso Nacional e convertidos em lei.

Parte dos projetos de lei apresentados no
período pode ser vista como tentativa dos
parlamentares de suprir lacunas ou contor-
nar dificuldades enfrentadas na aplicação
do CTB. Outra parte visa especificamente a
supressão ou, pelo menos, a flexibilização
de determinadas exigências ou punições
previstas no Código, as quais seriam tidas
por alguns como excessivamente rigorosas.

O exame do texto da Lei nº 9.503/97
aponta a ocorrência de inúmeras remissões
a normas “a serem estabelecidas pelo Con-
tran”. Isso significa que muitos pontos do
Código dependiam de norma complemen-
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tar para aplicação. Essas normas – estabe-
lece o Código em suas disposições transitó-
rias (art. 314) – deveriam ser providencia-
das pelo Conselho Nacional de Trânsito
(Contran) no prazo de 240 dias a partir da
publicação da Lei, aí incluída a revisão de
normas editadas na vigência do Código Na-
cional de Trânsito, que antecedeu o CTB.

Embora tenha tentado agilizar o anda-
mento da extensa pauta de regulamentação
demandada pelo novo Código, a produção
normativa do Contran na vigência do CTB
deu-se de forma relativamente lenta. Ao fi-
nal do prazo fixado no art. 314 do CTB, ape-
nas parte das pendências havia sido equa-
cionada por meio de 63 resoluções editadas
até aquela data, envolvendo matéria inédi-
ta e revisão de resoluções baixadas na vi-
gência do Código anterior. Algumas ques-
tões permanecem até hoje sem definição.

O presente trabalho é o resultado de le-
vantamento realizado no domínio das nor-
mas jurídicas vinculadas ao CTB e das pro-
posições legislativas em tramitação no Con-
gresso Nacional. Trata-se, assim, de um ba-
lanço dos principais desdobramentos sofri-
dos pelo Código a partir de setembro de
1997, quando foi publicada a Lei nº 9.503/
97, que o instituiu. Como tal, registram-se:

• as leis responsáveis por alterações já
introduzidas no texto original;

• as propostas de novas alterações; e
• as normas complementares baixadas

pelo Contran em atendimento a necessida-
des de regulamentação previstas no próprio
texto de alguns dispositivos.

Decorridos quase dois anos e meio da
efetiva entrada em vigor da Lei nº 9.503/
971, o levantamento realizado por Robert
Quintão de Oliveira e Wilson Pereira Ramos,
da equipe do Serviço de Apoio Técnico da
Consultoria Legislativa, revela que:

• nesse período, o Código foi objeto de
um grande número de projetos de lei que
tramitaram ou tramitam no Congresso Na-
cional, sendo a quase totalidade de iniciati-
va de parlamentares. Apenas dois projetos
foram apresentados pelo Poder Executivo –

um deles, já convertido em norma jurídica2;
e o outro3, recentemente aprovado pela Co-
missão de Constituição e Justiça e de Reda-
ção da Câmara dos Deputados;

• de todas as proposições legislativas
destinadas a alterá-lo, apenas duas chega-
ram a bom termo, dando origem às leis de
números 9.602/98 e 9.792/99. A primeira,
de iniciativa do Poder Executivo, veio logo
poucos meses depois da publicação do CTB
e caracterizou uma reforma até certo ponto
abrangente, visto que revisou, suprimiu ou
acrescentou conteúdo a 14 dispositivos,
além de detalhar aspectos operacionais do
Fundo Nacional de Segurança e Educação
para o Trânsito (Funset), previsto no art. 320
do CTB. Mais recentemente, depois da polê-
mica criada em torno da obrigatoriedade do
kit de primeiros socorros nos veículos, pre-
vista no art. 112 do Código, veio a segunda
alteração – desta feita de natureza muito
pontual –, que determinou a revogação da
citada exigência.

Os resultados do balanço estão esque-
maticamente apresentados no quadro ane-
xo. Observe-se que, para possibilitar indi-
cações mais precisas,  o registro das leis, nor-
mas complementares, ou projetos de lei em
tramitação é feito em correspondência com
os dispositivos do CTB a que a matéria se
refere.

Notas

1 Conforme previsto no art. 340, o Código de
Trânsito só entrou em vigor em 22 de janeiro de
1998, cento e vinte dias após a sua publicação.

2 Lei nº  9.602, de 21 de janeiro de 1998, que
“dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras
providências”.

3 PL nº 1.428/99, que propõe aumentar de 20
para 30 o total de pontos que enseja a aplicação ao
motorista infrator da penalidade de suspensão do
direito de dirigir.
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Siglas

CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito
DELIB – Deliberação
DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito
PL – Projeto de Lei (originado na Câmara dos Deputados)
PLS – Projeto de Lei (originado no Senado Federal)
PRT – Portaria
RES – Resolução




